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Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria

PARECER/INPI/PROC/DICONS/N.O 053/2002

Em, 06/10/2002

Ref.: Prec. INPI 002623/02
i\t., ., ., :i

r .~ '{' EMENTA. ADMINISTRATIVO - ,FALSIF.IC~ÇÃO;DE

DOCUMENTO PÚBLICO, Em casos de denúncias

dando notícia ao INPI da ocorrência de elaboração de
N "',/~' ~'::. ':, " T \ ,A. ;{i' "1

I ,. aocumento público falsificado deve a Administração

.publica,-'\':(2ônsjâer~ridb;(lã ; dracte?ii~~âb" '(I~':~!cg'i1dutãi~}'/'j'.;

fraudulenta, adotar as proviClênciás· necessárias para "

,i{jar "c()nhecimento 'dos·'. ;:fatosi;i";à:s, ",autorid,é3des'.~
:

::90Qlpe!e,~tes ' ; , e;."i,ni~i.rX',,_';i1:P9nçomit~,~te_llJ,e~:te, ::.,

prócedimento ~puratório d~ __~erifica9ão da eventual
J:,~' ~.: "~ "-·~.:t· °it,-;, .-"( " .• ' I, ",

participação de servidor da Instituição', nos termos do
. ~.' art, 143 da Lei 8.11'~í90~ ." íL" li(~:f.

t,.,) .:

.~~ \ :"":~;"~~
• -,:\ 'o"~. ". '
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Senhor Chefe tIa Divisão de Consultoria,

...
Ésf~ Prócuradoria é soliCitadaâ opinar, nos ferm6s do despacho do Sr .

Presidente do INPI às fls. 01, acerca da denúncia apresentada pela

Diretoria de Marcas relativamente a notícia trazida pelos representantes

da empresa CPDT - Centro Pré-Natal de Diagnóstico e Tratamento Ltda,

e pela advogada Sabrina Mariella Bonini, OAB/RJ 101.155, da existência

de certificados de registros de marca falsificado~/e) conformidade com

os arrazoados constantes de fls. 18/22 e 28/3Y--
,/
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DOS FATOS

lO

i
2. Em 21/12/01, é recebido pela Diretoria de Marcas expediente exarado

pelos representantes da empresa "CPDT - Centro Pré-Natal de

Diagnóstico e Tratamento Ltda" dando notícia da\ existência de dois

certificado'sde registro de marcas de sua titularidade, "GPE>T"e "Centro

Pré natal de Diagnóstico e Tratamento", relativos aos processos n.os

824092112 e 824092125,e solicitandoo pronunciamento formal por parte,

do INPI'quantO>à'autenticidade dos referidoscertificadós,' tendo sido'

.const'atado pela DIRMAtratar-se de documentos falsificados/visto que o

process(:r;'~'824092,112é '·;um 'pedido de' registro"dema'rca ainda em

! ";. andamehto,e o'prdcéssó n;.o824092125 éinexis'tente (fls.C>6/10): ,f;, .

:( .. ' ~ ".'. " .

,'3 .. Em 18/07i/2002; foi encaminhado à Diretoria de:,Marcas',pela empresa '1\

A.D.vICE Comunicação e Marketing Ltda, carta assinada por sua

<;; procuradctra Sabrina Mariella Bonini, dando notícia";:<;Jeque está ~sendo

processada judicialmente pela empresa ADVICE NET Business Serviços

\.(') e Publicidade Ltda, por meio de um Mandado de Citação e Ação
"- "Ordinária de abstenção de uso de marca com perdas e danos, em

trâmite na 15a Vara Cível do Rio de Janeiro, face a existência prévia do

certificado de registro n.o 820478790, relativo a marca "ADVICE" e

solicitando informações sobre os processos 823142566 e 820478790,

uma vez que não conseguiu localizar no cadastro de marcas o processo

de n.o820478790 ( fls. 19/22).

4. Diante desses fatos a Diretoria de Marcas encaminhou ao Sr. Pre"sidente

do INPI, para as providências cabíveis, os expedientes exarados pely;~':~=--
,,J'
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NUCERT de fls. 06, 02 e 23, datados de 03/01/2002, 12/07/2002 e

22/07/2002, respectivamente, informando acerca da inexistência no

Banco de Dados da Dirma dos processos n.os 824092125 e 820478790,

e fornecendo o andamento dos pedidos de registros n.os 824092112 e

823142566, ambos pedidos comunicados, ainda não concedidos, e

'Consequentem'ente dando notícia da falsificàção dos "certificados de

registro de marca apresentados nos dois expedientes das empresas

acima referidas. '. :1
,

i!' ., ';:/.' . '~'~.,\ ..•' . '; ..

"._H. 'l',

~'5. Recebida a documentação de denúncia por esta Procuradoria foi

, , prbviden'Ciáda',''inicialmente, ,i a juntada de' 'copia) dos: processos 'n~os

, 823142566':e'! 824Q92112, de fórma a subsidiar a ',ánálise jurídica dÓs
-'fàtos "'narrados, providenciada a juntadà de ,cópia das respostas

-.' encaminhadas aos denunciántes pelo Sr. Presidente do INPI e pe'la

Diretora de Marcas (fls. 77/78) e também providenCiado,no dia 10/09/02,

juntd~"àoJuízo da 15a Vara Cível/RJ a certidão dê~veracidadeda cópia do

certificado (falsificado) de registro n.o 820.478.790 de fls. 22, constante

dos autos judicial às fls. 14.

6. Da análise das cópias dos processos em andamento na Diretoria de

Marcas, relativos as marcas "CPDT" e "ADVICE" (fls.40/63 e 64/75)

observa-se que ambas as empresas requerentesconstituírám como seu

procurador, com o objetivo de protocolar seus pedidos de registro de

marca, o advogado "Sérgio Ricardo Guedes Gonçalves", inscrito na

OAB/RJ 66.779, além, no caso da marca "ADVICE", da empresa "Barros

& Guedes Advogados e Consultores S/C" e "Sérgio de Barros Pereira",

inscrito na OAB/RJ 76.976, tendo sido, os 2 (dois) processos de marcaÇ-~~)
</'..,,,,,:,,.
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protocolados no INPI pelo advogado "Sérgio Ricardo Guedes

Gonçalves".

7. Considerando a apresentação do certificado falsificado, relativo a marca

"ADVICE", perante a Justiça Estadual do Rio de Janeiro e considerando

as, detlarações dos representantes da empresa ,'.'CPDT - Centro Pré-

Natal de Diagnóstico e Tratamento Ltda" (fls.07/08) de que teria recebido

os seus .certificados (' como já afirmado pela Diretoria de: Marcas -

falsifieadôs')'das mãos .do,:seu, próprio advogado~~cof1tratado~.com,,'á,:· '.

finalidade de "promover o registro das marcas "CPDT" e "CPDT Centro

Pré •.Natal1de,DiagnÔsticO'e Tratamênto" perante o Instituto Nacional da

Propriedade'Vndustriàl - INRI: ",···frisa-se coni as prÓprias palavras "'do t,. ';

denunciante:! , ' " ,

.,"Em novembro próximo"passado, a Requerente recebeu de seu"

'então advogado dois certificados de registro de marcas de números

824092112 e824092125 relativos, respectivamente, às marcas

"CPDT" e "CPDT Centro Pré-Natal de Diagnóstico e Tratamento", os. '

quais teriam sido emitidos pelo INPI - Instituto Nacional da

Propriedade Industrial. "',' I,' ,,,< '" ",,"

providenciamos uma busca nos sites do Tribunal de Justiça do estado do

Rio de Janeiro e da OAB/RJ para verificar, respectivamente, qual o

advogado responsável pela interposição da Ação Ordinária e da Medida

Cautelar perante a 1Sa Vara Cível e para verificar a real situação do

advogado das empresas perante a sua Entidade de Classe (fls. 79/81).

8. Da busca realizada constata-se, mais uma vez, ser o advogado "Sérgio ./"/:1

Ricardo Guedes Gonçalves" o advogado vinculado a Ação Ordinária d~/::,~~_
,,/
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n.O2000.001.072277-3 e da Medida Cautelar de n.o2000.001.062734-0 e

que o mesmo encontra-se devidamente inscrito na OAB/RJ sob o n.o

66.779.
DO MÉRITO

,9. A matéria em foco, trazida a estudo pela, Presidência, se prende

fundamentalmente na verificação da falsificação de documento

públicô por agente: a',princípio, não identificado pelos denunciantes e

..,' ,fornecido a·terceiros"derbôafé. Contudo, faz.,se necessário,inicialménte,

enfocar de que forma deve atuar a Administração Pública diante de uma

•. notícia' de irregularidade em que exista iminente suspeita de possível

.. e'nvólvimento"-.de se'l"Vidór;público federal"" ,no ,exercício de' suas';·

atribuições. ," .,; I" , ',,; ..• "

10. Os .documentos que nos foram trazidos' à análise, trazem ao

~':eonhecimentoda Administração da existência de 3 (três) certificados de

registros evidentemente falsificados, fornecidos às empresas CPDT -

Centro Pré Natal de Diagnóstico e Tratamento Ltda e Advice Net

Business Serviços e',;Publicidade Ltda., a princípio, pelo procurador"

constituído.

11. Entretanto, quando nos chega ao conhecimento a elaboração de

determinado documento público falsificado, exsurge a necessidade de

se verificar a possível participação de servidores lotados na área

responsável pela expedição de tais documentos em face da facilidade de

acesso aos processos envolvidos, bem-, como aos formulários de
..,~",.", ./

confecção dos referidos documentos/' -./f-----,
~ J:.-"
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12. Quanto a este aspecto verificamos que o setor competente já

apresentou os esclarecimentos que entendeu pertinentes e necessários

quanto a sua isenção na responsabilidade da confecção dos referidos

certificados de registros de marcas (doc. de fls. 02, 06, 23 e 24).

} 13. Contudo, nos termos do regime disciplinar dos servidores públicos civis

da União, Lei 8.112/90, em seu artigo 143, observa-se que, verificada a

ocorrência:, do fato anormal, deve-se instaurar-, de,' imediato, ' o

., ~'" , 'procedimento <.âpuratório correspondente, mediante . sindicância .ou

processo administrativo disciplinar.
,(.

1Ias:,., •.• ti ~:,," 14. Por esta regra, a do~!'Devetde Apurar", tem-se que a 'autoridaçleque tiver.,,: ~'

" 'notícia dei qualquer'otipo~de, irregularidade, deverá promover! "!a~s.ua i(;,' ,t

~ . apuração imediata',!;:valendo-se, para esse efeito, do procedim..ento

adequado.

15. Promover esta "apuração imediata" importa, em ter-se, previamente,

procedido um levantamento minucioso dos fatos ditos como
irregulares; averiguando com habilidade a sua veracidade e
providenciando, assim, a sua apuração por intermédio do procedimento

adequado.

16. Por sua vez, o artigo 144 da citada Lei, condiciona a apuração das

irregularidades a identificação do denunciante e a sua formulação por

escrito, finalizando em seu parágrafo único que não se configurando a

infração disciplinar ou o ilícito penal será a denúncia arqUiVada.~

/
6
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17. Assim, temos que diante de uma notícia de irregularidade, nos moldes do

disposto no artigo 144, deverá a Administração exercer o seu poder-

dever de controle, garantindo a regularidade do Serviço Público.

18. No que se refere a fraude denunciada, ou seja quanto ao ilícito penal de,

falsificação de documento, público trazido ao conhecimento da

Administração Pública, cabe, inicialmente, trazer à lembrança, o conceito

simples do que venha a ser documento público:

.' "l; "'~',',' "'" .,. .<. \. ,

!'

"... por definição podemos considerar que dqcu11lento

, '\ >;, públic;o:é, toêio, aquele. documento t (f!digido pors.,erv/dor; :.::

",;;' público competente para tal e que esteja no e?<ercíclpde "'i

,.:",i1r. f suas'! funçôes, na, forma determ!Q~dapela[!-eL:;;, (!n ,i

r;,.i:Comentários ,áo Código Penal, Paulo José, d~\ Gosta ./(,

pág. 930) .

. ' ,

19. No caso em análise os documentos públicos falsificados são 3 (três)

certificados de registro de marca, de que trata a Lei n.o 9279/96, em seu

capítulo X,'.ecuja expedição compete exclusivamente,'rao ;Diretor da

Diretoria de Marcas do INPI, nos termos do Regimento Interno do INPI

aprovado pela Portaria MJ 108, do Ministério da Justiça, de 28/02/92, e

publicado no D.O.U. de 04/03/92 .

20. A utilização e confecção falsificada de documento público constitui em / __.

tipo penalmente qualificado em nosso Código Penal em seu artigo 29.,77::V--/>/
,,//
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Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público,

oualterar documento publico verdadeiro:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1°. Se o agente é funcionário público, e comete o crime

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de. sexta

parte.

21 .. Nêssa.espécie de:;.crirnet~mps que o objeto juríqiço en\'r0!yigo,é. ê,;f$:::

pública, especialmente no que se refere a autenticidade dos

documentos; '·ou:sejáa"lutelado autêntico e do verdadeiro,;ecOrJ;loobjeto'

, màtérial'.ópróprió;dÓcume'r'to público, considerando-se Gomo' tal e
elaborado' deacordo·com as formalidades legais,'ou seja o documento

expeefid6'pela'iAdmi!1istração Pública no exercício,!d~ suas. atr,ibuições

legais.

22. Como sujeitos do delito encontramos por um lado 10 Estado,

O primeiramente, e, em segundo, a pessoa para quem o prejuízo do falso

foi 'praticado, figurando-se como sujeitos passivos e do ,outro lado;
,

figurando como sujeito ativo, qualquer pessoa, sendo que nos casos em

que essa pessoa seja servidor público que se prevalece do cargo para a

execução do delito, a pena é aumentada de um sexto (Art. 297, § 1°, do

Código Penal).

23. A falsidade que o artigo 297 pune é aquela que diz respeito à forma do

documento: falsidade material, que pode ser total, se constituir na

elaboração de documento anteriormente inexistente ou pode ser parcia("")
~/' "

/
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se constituir no acréscimo ou na omissão de elementos no documento

verdadeiro.

24. No presente caso estamos diante da notícia de uma falsificação material

total de um docum~nto público, assim considerado por defi~ição legal,

cujos indícios de autori~ Jecaem sobre o procurador co~stituí(to f. pelas

empresas em questão, posto que da análise dos expedientes dos

denunciantes e da verifiçação dos processos administrativos e jU9iqjais

·constéÜa-~~ . a,~J2ªrti~.ip~çãõ dO:é1dvogado."."S.ergi~ ~Lc~H~o'i':,9!-;1~des

Gonçalv.e~" n<;>.fornecimento dos certificados fal;~!,ficad..?spas marcas

t:;;, "CPDT";!e;"Centr·9~:)pré..NatE!1de Diagnóstico e Tratél!TIento" ~. na juntada
. ' ... " .-,'

ao certificado falsificado-'da marca "ADVICE" nos processos judiciai~.

25. Neste sentido" no que .se refere ao conhecimento" de condutas
•. ' ~< ••••• ~ ~ ' ~ "t:; j;; !:.i, I .• ~

fraudulentas, por parte da Administração fazemos menção ao parecer n.o

42/00, desta Pro cur;?dó'ria, exarado pelo Sr. Procurador Geral, no qual

ficou consign~do "....que o uso de documento fa/~o constitui-se,

igualmente em comportamento penalmente punível, exigindo,

igualmente; por parte da Administração Pública, providências no sentido

de dar conhecimento desses atos à Autoridade Competente. "

CONCLUSÃO

26. Por todo o exposto, constatamos que nos dois casos denunciados

verifica-se a utilização, pelo advogado constituído, de certificados de

registro de marca falsificados, demonstrando claramente a intenção de

causar prejuízoa outra pessoa e obter para si e para os seus Clien9-

/ 9
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benefício ilegítimo, burlando o Estado e também, no caso da marca

"ADVICE", burlando o Judiciário do estado do Rio de Janeiro.

27. Desta forma, podemos concluir que estamos diante da caracterização

de uma prática de conduta fraudulenta, que deve ser imediatamente

comunicada' às autoridades competentes para que seja devidamente

! e apurada por quem de direito, como também estamos diante da

. 1 . , ocorrência de possível irregularidade administrativa que deve ser

lI). i,):, . ,';·{iC. (:apurada:pela Administração;.·por meio dos mecanismos administrativos!: .

admitido$ em Lei, objetivando verificar a participação de servidor desta

Instituição. t ,"::. ' .' .,' ,": ;,

'. ;., '; 28. Assim" sendo;l estando devidamente formalizada a denÚncia· de· uma

prática. de",irregularidade e conduta fraudulenta, sugerimos que sejam

tomadas com a máxima urgência as seguintes providências:

1- O imediato encaminhamento de ofícios, por parte da Procuradoria,

ao Ministério Público Federal; ao Ministério Público Estadual; ao Juízo da

1Sa Vara Cível do Estado do Rio de Janeiro; à Polícia Federal e à Ordem

de Advogados do Brasil - Seção Rio de Janeiro - OAB/RJ, dando notícia

da fraude ocorrida e informando todos os dados necessários à

investigação e à apuração da autoria do delito, nos moldes das Minutas

em anexo; e

11- O início, por parte da Diretoria de Marcas,

apuratório dos fatos denunciados, objetivando

de um procedimento .•,.,., '...• ,. ;

verificar a event~

,t

/

10



• Q

'. '..

Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria

participação de servidores do Instituto, e a regularização dos processos

em andamento, devendo para tanto:

- providenciar a comunicação direta da fraude ocorrida aos sócios da

empresa "Advice Net Business Serviço e Publicidade Ltda" e verificar

de que forma e por quem foi fornecido o original do certificado de

registro de marca falsificada com o n.o fictício 820478790;

,'_' ,.lo: fazer~ um levantamento de todos os processos de marcas

vinculados ao procurador/advogado "Sérgio Ricardo Guedes

~, r Gonçalves", '.à" sua::"empresa "Barros & Guedes Advogados e

"ConsL:Jltores S/C'" e ao' seu sócio "Sérgio de Barros Pereira",

I'; ',objetivando verificar junto aos seus titulares a possível ocorrência de

outras fraudes similares; e

i:;'ipor Último, c;3s0 seja identificado a participação de algum servidor

do INPI na falsificação dos certificados, propor ao Sr. Presidente do

INPI o início de apuração da irregularidade por meio da competente

sindicância ou processo administrativo disciplinar.

É o parecer, que submetemos à apreciação e à consideração de V.Sa.

51 A CORRÊA
PROCU ORFEDERAL

MA1:;;1~IAPE0449359
./i

i
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OF/INPI/PROC./N° _/2002

Ref.: Proc. INPI N°.: 002623/02

limo. Dr. Procurador Chefe,

Rio de janeiro, _/_/2002

Dou notícia a V.S.a, de fato trazido ao conhecimento desta Procuradoria Federal,

orgao vinculado à Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União,

., representant~ legal do Instituto Nacional da Proprieda~E! Industrial - INPI, Autarquia
: ~ .-,\",., '.

Federal, vinculada ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e ,Cdmércio Exterior,

criada pela Lei n° ~.648/70, que, a um súbito de vista, diz respeito a, possível conduta

delituosa praticada por advogados em desfavor dos seus' c1ferÍte~ e desta Autarquia, na

elaboração de documento público falsificado correl:;pÓndente a c.ertificapo:;; de. registro de

. marcas> o que indiêa, em tese, a presença de delituosidade praticada, em ofensa a esta

Autarquia, bem 'como 'lesão aos direitos de'seus;\;çlientes, conform,e -:abaixo

discriminado: "

1- Fornecimento pelo advogado constituído:,Sérgio Ricardo Guedes Gonç~lves,

inscrito na OAB/RJ n.o 66.779, com escritório à Rua Visconde do Rio Branco, n.o

,q05/1002, Niterói - RJ, à empresa "CPDT -"Centro Pré-Natal de Diagnóstico e

Tratamento Ltda", sociedade inscrita no CNPJ n.o 02870742/0001-01,

estabelecida à Rua Almirante Pereira Guimarães, n.o 72, sala 702, Leblon, Rio de

Janeiro, de dois certificados de registros de marcas falsificados, sendo o

primeiro de n.o 824092112, processo relativo a um pedido de registro da marca

CPDT ainda em a mento, e o segundo de n.o 824092125 relativo a processo

inexistente; e

Ilmo. Dr. Flávio Paixão de MOl}fa Júnior
MD. Procurador Chefe da Proc~radoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Ministério Público Federal I
Av. Nilo Peçanha, 23 e 31 - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20020-100
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2- Juntada pelo mesmo advogado Sérgio Ricardo Guedes Gonçalves, inscrito na

OAB/RJ n.o 66.779, nos processos em trâmite na 158 Vara Cível do Rio de Janeiro,

relativos a Ação Ordinária de n.o 2000.001.072277-3 e da Medida Cautelar de n.o

2000.001.062734-0, de certificado de registro de marca falsificado, sob o n.o

820478790 relativo a processo inexistente.

No mister das providências que eventualmente venham a ser realizadas por esse

Ministério, desde já nos colocamos à sua inteira disposição, informando, ainda, com vista

a imediatos contatos que V.S.a julgue pertinente, o telefone e endereço desta

Procuradoria: O XX 21 2206 3207 - Praça Mauá, n,o 07 - 13° andar - Centro - Rio de

Janeiro - CEPo 20.081.240. ,{'

Por fim, como o INPI não possui poder de ,Pçlícia p~ra coibir práticas como as que

. ora se 'a_prese~tam;: ~nf~rmamos que, em paralelô; 'e~tamos com!Jnicando os referidos,

fatos 'ao Ministério Público Estadual, à Superintendência da pofíêia:federal no Esta,do do

Rio d~ j~neiro: e à b~dem dos Advog~dos do Brasil - 'Seção' RJ, par~ que selam tomadas',;
1.\. i ~,_... " I. ',1.: :', .,,!; '. I '~"" ~.' t

as providências cabíveiS no âmbito daquelàs Institui,ções.

"

" ~; ,

"
Ao ensejo, renovamos a V.Sa., nossos protestos de·, e,levada estima e

e ,i consideração.

Ricardo Luiz Sichel
Procurador-Geral dolNPI

OBS.: Em anexo, encaminhamos cópia dos seguintes documentos:

1- Cópia das denúncias apresentadas ao INPI (Anexos I, 11 );
2- cópia autenticada dos processos relativos aos pedidos de registros de marcas
em andamento requerido pelas empresas envolvidas. (Anexos 111 e IV); e
3- cópia s xpedientes exarados pela Diretoria de Marcas deste Instituto. (Anexo
V)



V
Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

OF/lNPI/PROC./N° _/2002
Rio de janeiro, _/_/2002

Ref.: Proc. INPI N°.: 002623/02

limo. Dr. Procurador Geral de Justiça,

Dou notícia a V.S.a, de fato trazido ao conhecimento desta Procuradoria Federal,

órgão vinculado à Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União,

representante legal do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, Autarquia,;;

Federal, vinculada ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,

criada pela lei n° 5.648/70, que, a um súbito de vista, diz respeito a possível conduta

,delituosa praticada por advogados em desfavor elps seus clientes e desta Autarquia, na

elaboração de documento público falsificado correspondente fi:certificados de .registro ,de

marcas; o que 'indica, em tese, a;presença de delituosidâde praticada em"qfensa a esta

Autarquia, bem comei, lesão' aos direitos dei seus:' clientes, .conforme abaixo

'discriminado: '

1- FornecimentO pelo advogado constituído Sérgi() ,Ricardo' Guedes ,Gonçalves;

inscrito na OAB/RJ n.o 66.779, com escritório à Ruá Visconde do Rio B'ranco, n.o

305/1002, Niterói - RJ, à empresa "CPDT - Centro Pré-Natal de Diagnóstico e

Tratamento Ltda", sociedade inscrita no CNPJ n.o 02870742/0001-01,

estabelecida à Rua Almirante Pereira Guimarães, n.° 72, sala 702, leblon, Rio de

Janeiro, de dois certificados de registros de marcas falsificados, sendo o

primeiro de n.o 824092112, processo relativo a um pedido de registro da marca

CPOT ainda em andamento, e o segundo de n.o 824092125 relativo a processo

inexistente; r:~
limo. Or. José Muiiíos Pi - feiro
MO, Procurador-Geral de ustiça do Estado do Rio de Janeiro
Ministério Público do Estado do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara 370 - 8° andar - Centro - Rio de janeiro - CEP 20020-080

:i'
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Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

2- Juntada pelo mesmo advogado Sérgio Ricardo Guedes Gonçalves, inscrito na

OAB/RJ n.o 66.779, nos processos em trâmite na 15a Vara Cível do Rio de Janeiro,

relativos a Ação Ordinária de n.o 2000.001.072277-3 e da Medida Cautelar de n.o

2000.001.062734-0, de certificado de registro de marca falsificado, sob o n.o

820478790 relativo a processo inexistente.

No mister das providências que eventualmente venham a ser realizadas por esse

M'ini~tério, desde já nos colocamos à sua inteirá disposição, informa~do, ainda, com vista

a imediatos contatos que V.S.a julgue pertinente, o telefone e endereço desta

Procuradoria: O XX 21 2206 3207 - Praça Mauá, n.o 07 - 13° andar - Centro: Rio de
0\ 'i-,_ .•• ~

Janeiro - CEPo 20.081.240.

" Por fim, como o INPI não possui poder de Polícia para coibir práticas como· as' que
.~,. ,,'., ~ ',', ':_ •• " I ••• _ ,';

,ora se apresentam, informamos que, em paralelo,' estamos comunicando' os, r:eferidos '-
, , '~ J ' «,' ' , " ,

fatos ao Ministério Públi,co Federal, à Superintendência d~ Polícia ,.Federal no Estado' do , "
,_'f~"" ,,' ., l ','" .' "

Rio c;leJaneiro, e à Ordem dos Ádvogados do Brasil-,SeçãO RJ, para q~e sejam tomadas

as providências cabíveis no âmbito daquelas Instituições.

<,·f'o -./'

Ao ensejo, renovamos a V.Sa., nossos' protestos dá elevada estima e
',>.

consideração.

Ricardo Luiz Sichel
Procurador-Geral do INPI

OBS.: Em anexo, encaminhamos cópia dos seguintes documentos:

1- Cópia das denúncias apresentadas ao INPI (Anexos I, 11 );
2- cópia autenticada dos processos relativos aos pedidos de registros de marcas
em andamento requerido pelas empresas envolvidas. (Anexos 111 e IV); e
3- cópi9 os expedientes exarados pela Diretoria de Marcas deste Instituto. (Anexo
V)



Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

OF/INPIIPROC.lN° _12002

Ref.: Proc. INPI N°.: 002623/02

limo. Sr. Superintendente,

Rio de janeiro, _1_/2002

Dou notícia a V.S.a, de fato trazido ao conhecimento desta Procuradoria Federal,

órgão vinculado à Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União,

representante legal do Instituto Nacional da Propriedade Industrial ,. INPI, Autarquia

Federal, vinc4~adá' 'ao Ministério de Desenvolvimento, Indústr;ia e Comércio Exterior,

criada pela Lei nO 5.648/70, que, a um súbito de vista, diz respeito a possível conduta

delituosa praticada por advogados em desfavor dos seus c1ientes,;.e;,desta;.;Autarquia, na. - ... .

elaboração' de dqcumento público falsificado çorrespondente,a/ certifiçél.do~ de registro de. '- .. , •. , •••. , <" ~ ': J' ~ ~ ";', .•,.:.~" ,"

marcas, p·,qJ.e indica,em te~e" a presença de delituopidade pratícada,:erT) ofensa a ,esta

Autarquia, :'bem como lesão aos direitos çJe s.eusi clientes, conforme, abaixo
, A ". '. l' 1 ' ' •. ' -.,

discriminado:

", '.' ,

1- F:ornecimento pelo advogado constituído Sérg~oRic,àrdo Guedes Gonça.lves, ,:
" .

inscrito na OAB/RJ n.o 66.779, com escritório à Rua Visconde do Rio Branco, n.o

305/1002, Niterói - RJ, à empresa "CPDT - Centro Pré-Natal de Diagnóstico e

Tratamento Ltda", sociedade inscrita no CNPJ n.o , 02870742/0001-01,

estabelecida à Rua Almirante Pereira Guimarães, n.o 72, sala 702, Leblon, Rio de

Janeiro, de dois certificados de registros de marcas falsificados, sendo o

primeiro de n.o 824092112, processo relativo a um pedido de registro da marca

CPOT ainda ern , e o segundo de n.· 824092125 relativo a processo

inexistente; U
limo, Dr. Marcelo Zaturansk ogueira Itagiba
MD. Superintendente da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro
Superintendência regional do Rio de Janeiro
Departamento de Polícia Federal
Av. Rodrigues Alves, 1 - 3° andar - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20081-250

. t

.,.



Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

2- Juntada pelo mesmo advogado Sérgio Ricardo Guedes Gonçalves, inscrito na

OAB/RJ n.o 66.779, nos processos em trâmite na 1Sa Vara Cível do Rio de Janeiro,

relativos a Ação Ordinária de n.o 2000.001.072277-3 e da Medida Cautelar de n.o

2000.001.062734-0, de certificado de registro de marca falsificado, sob o n.o

820478790 relativo a processo inexistente.

No mister das providências que eventualmente venham a ser realizadas por essa

Superintendência, desd~:'já nos colocamos à sua inteira dispOSiÇ~O,:Informando, ainda,

com vista a imediatos contatos que V.S.a julgue pertinente, o telefone e endereço desta.
Procuradoria: O XX 21 2206 3207 - Praça Mauá, n.o 07 - 13° andar - Centro - Rio de

i'i

Janeiro - CEPo 20.081.240.

Por fim,;: como olNPI não possui poder de Polícia para coibir PI1<ílticascomo as que; ;, 'J' '

"i •. "(. "•. ' I,. '.

"ora se';'apreseritàm, informamos que, em par,alelo;"es;tam0s iColl1~ni.Óa8do"os,teferidos .'" '> l:
, , •. , ~ " t' " .

fatos ao Ministério Público Estadual, ao Mini"stério públicO Federal n"o.:.Estado c:JQ RiO de ,.~ "I
'Janeiro, e à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção RJ, p.àra que s~jam tomadas~s ,'11

providências cabíveis no âmbito daquelas Instituições. ; j;

Ao ensejo, rehovamos a V.Sa., nossos protestos 'deõ' leleVa.dc;l estima .e

consideração.

Ricardo Luiz Sichel
Procurador-Geral do INPI

OBS.: Em anexo, encaminhamos cópia dos seguintes documentos:

I J ..• "

1- Cópia das denúncias apresentadas ao INPI (Anexos I, 11 );
2- cópia autenticada dos processos relativos aos pedidos de registros de marcas
em andamento requerido pelas empresas envolvidas. (Anexos 111 e IV); e~i~edientes exaradospela Diretoriade Marcasdeste Instituto.(Anexo
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Advocacia· Geral da União
Procuradoria· Geral Federal
Procuradoria Federal· INPI

OF/INPI/PROC./N° /2002
Rio de janeiro, _/_/2002

Ref.: Proc. INPI N°.: 002623/02

limo. Sr. Presidente,

•.. '~ -,

Dou notícia a V.S.a, de fato trazido ao conhecimento desta Procuradoria Federal,

órgão vinculado à Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União,

representante legal do Instituto Nacional da Propriedade Industrial· INPI, Autarquia

Federal, vinculada ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,;'

,c.ri,adapela Lei nO5.648/70, que, a um súbito de vista, diz respeitba possível conduta
) ,"' , •••• ;. " . "': ": .1" ' • ! o:' .. ~_ •

d~lituosa'~ratiCa?a por advogados e~ de,sfavéjr,dOSs~U'sclientes e desta Autarquia"na ," ':'
elaboràç~ó"d~ documentopúblicoJ falsificado' ébirespor1deÓfE3â' certificados .dé registr6,:de ,.,:~,~ < ,,)', "j

~~;cas, olq~e indica,)eni tese, a presença d~ d~litúosi~~depratiçada"e~ oJensa:'~ae,sta' '1;',

À~tarquia,b~;m cóh{o lesão aosdireitoâ;'.de seuà''.:;!clie~te's, conforme ::~ahâixo'\ ': ::.

discriminado: " "

, :,~.' ~.. ,I ._.,,'"~,
t- 'Foiri~cimento pelo advogado constituído' Sérgio';Ricardo Gueçles Gonçalves,

inscrito na OAB/RJ n.o 66.779, com escritório à Rua Visconde do Rio Branco, n.O

305/1002, Niterói - RJ, <3 ~mpresa "CPDT - Centro Pré-Natal de ,Qiagnóstico e

,Tratamento Ltda", sociedade inscrita no CNPJ n.o 02870742/0001-01,

estabelecida à Rua Almirante Pereira Guimarães, n.o72, sala 702, Leblon, Rio de

Janeiro, de dois certificados de registros de marcas falsificados, sendo o

primeiro de n.o 824092112, processo relativo a um pedido de registro da marca

CPOT ainda em andamento, e o segundo de n.o 824092125 relativo a processo

inexistente; eé .. !

Umo. Dr. Octávio Augusto B ndão Gomes
MD. Presidente da Ordem do! Advogados do Brasil- Seção Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, 150 - 50andar - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20020-080



Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

2- Juntada pelo mesmo advogado Sérgio Ricardo Guedes Gonçalves, inscrito na

OA8/RJ n.o66.779, nos processos em trâmite na 15a Vara Cível do Rio de Janeiro,

relativos a Ação Ordinária de n.o 2000.001.072277-3 e da Medida Cautelar de n.o

2000.001.062734-0, de certificado de registro de marca falsificado, sob o n.o

820478790 relativo a processo inexistente.

No mister das providências que eventualmente venham a ser realizadas por essa

Entidade, desde já nos colocamos à sua inteira disposição, informando, ainda, com vista a
imediatosçontatos que V.S.a julgue pertinente, o telefon~ e"endereço desta Procuradoria:

O XX 21 2206 3207 - Praça Mauá, n.o 07 - 13° andar· Centro - Rio de Janeiro - CEPo

20.081.240.

, Por fim,,,,como o INpi não possui PQçjerde Polícia paré,icoibir práticas coma as qll:!e
t· ,i\< "~ ,'I ; ,:' _'.: (Ii'(,;", ,~, ; '"

,,_ hprase .apresentam, informélnlOS'que, em ~p~l;aleloTestar:nosC;;9mufl!GçH).qP);)·s·Ief~ri.d9s;"
.1, ~, ,~ "o -, ~.\ -"', : ' •• ' ,'; ;

'''.fàtos ~o:Ministér.io Público Estadu~l, ao, Ministério PÜblico !Feqeraleª:.SkJpefir:)t~nQ~.nda
,> ~,'~ ':.\i :"",'. -; <"~o !'_'., .• ,_ ; -,r" '_o I' :;-~.,"/" . ~, ,\'/.,', " ,;.. '~:. '.• , ,.:

;:d<;1Pol~CiaFeqe:r~hr:)oE~~~qpidoBio de Jaqei[,Q,par?;;que~rj~~Ap.m~9~~!~.s,prpvidências
cabíveis no âmbito daquelas Instituições. ,u:,

", Ao en,s,ejp, renovamos' a V.Sa.~; :7q~sos; protes,Jo~-"de elevada" estimá" ,,~

consideração.

Ricardo Luiz Sichel
Procurador-Geral do INPI

08S.: Em anexo, encaminhamos cópia dos seguintes documentos:

1- Cópia das denúncias apresentadas ao INPI (Anexos I, 11);
2- cópia autenticada dos processos relativos aos pedidos de registros de marcas
em andamento requerido pelas empresas envolvidas. (Anexos 111e IV); e
3- cópia ç10sexpedientes exarados pela Diretoria de Marcas deste Instituto. (Anexo
Vlu

{I
~'.';
i7/i

V ,
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Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

OFIINPI/PROC.lN° /2002
Rio de janeiro, _/_/2002

Ref.: Proc. INPI N°.: 002623/02

Meritíssimo Juiz,

Damos notícia a V. Excelência de fato trazido ao conhecimento désta Procuradoria

" 'Federal, órgão vinculado à Procuradoria.::Gêral Federal da Advocacia':Geral da União,

representante legal do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPl,Autarquia

Fedéral, vinculada' ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,

criada pela Lei nO 5.648/70, que, a um súbito. dé vista; diz respeito a possível conduta
, , '

delituosa'p'~ati~ad~' '~orqaavogado em desfavor do s~J",,~lienté'i~de'" t~R6ei.ros e desta,

Âufirquia;<h~\i)~la6Gr~'çad'd;e';'dBc'u m~nto pLÍbfi'coifa l~ifjê~d.Õ'HCdrTêápdhd~[Mê.j'â,certificado:

~e;:(registr0 dg;'maréJ~: a qu~jindica, em*'te~;~ià ';~r,esença' ae dêlitLjosidad~ ;lpraticad~ 'erri;
.. .i',: ":",' ,:' ,'~:', " ,"; .', .:.'"g./ ,o, '.~':', ": ".~t .'-., '-',- ".-, ': ~

; Bfeii1sa a~e~ta Aotàrquia, bem 'como h~sãoà'&~Hireitós'f;d~i;seuê,'lienteeya'e')tercéi~os,~

conforme abaixo disdriminado:

;'! À empresa A.D.vfCE':"êóh1Ünicação €i'; Marketing Ltda, IPorinterfi1édio de: sua i

procuradora Sabrina Mariella Bonini, encaminhou carta à Diretoria de Marcas deste

Instituto dando notícia de que está send9. processada judicialmente pela empresa ,'; \

ADVICE NET Business Serviços e Publicidade'Uda', por meio de um Mandado de / 1

Citação e Ação Ordinária de abstenção de uso de marca com perdas e danos, em

trâmite na 153 Vara Cível do Rio de Janeiro (Procs. 11.0s2000.001.062734-0 e

2000.001.072277-3), face a existência prévia do certificado de registro de marca

n.o 820478790, relativo a marca "ADVICE", 509 a titularidade da empresa

"ADVICE NET 8usinessServiçose PUbIiCida[~T~

Ilmo. Sr. Dr. Renato Ricardo Barbosa /1
Juiz Titular da 153 Vara Cível da Comarca do ~io de Jan,eiro d
Av. ErasmoBraga n.O 115 0/309 - Castelo - RIO de JaneIro ./

'f



Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Como não conseguiu localizar no cadastro de marcas do INPI o processo de n.o

820478790 alegado pela autora solicitou àquela Diretoria informações sobre o

processo n.o 823142566, relativo a marca .ADVICE, constante! do cadastro de

marcas edo processo n.o820478790, argüido pela autora.

Em resposta, a Diretoria de Marcas encaminhou carta à advogada Sabrina Mariella

Bonini, inscrita na OAB/RJ n.o 101.155, informando-aserca da'inexistência'do

processo n.o 820478790 no Banco de Dados da Dirmae dando notícia de que
,e • ,e f

O referido certificado não foi confeccionado pelo setqr" responsável, ')

encaminhando em "seguida o assunto a esta Procuradoria para as providênRia.s
",,';';

cabíveis .

. ,. '

,{ ")'~,v;~/,\,:'/' . ,J3:', ,,' ~~~!i , " .3>/"';~' 'i,.;!!. <', ,'i !Ó'\·'};);
~; q~s!a for[11acomol~~te fat~ d~nota a àP.resent~çaope!Si'~cJvogàdq,S~rg,lo:,~icar~P!í~)n;

'\':'(' ,,>;/ {. ""~I ;."t;~,•..· ,'o .... ,::,::':: '" ''1,,- ~~" ;.!_ , '::"'A~:" ";.;oi 'I' "'s'~.,~'.~.:'_, _, .. " t ...' '_ .. ::',. ,,' ':I,~~
"J'Guede~ Gonçal'y'es,' in'~?~itona,' gAB/RJ" p.0;:::66. ~J)~,:prbC:lJràd9r'dã:;p:arte!~,ut9rªi '!,:dé,ni~ ti;
;~~r~.,.,~.~,~~-}.\~1i? ::\. "~;:~' ' ~{-~"'t·\,{;_·f;, f;~--"i <ri e;""l{ :1iir:t '·.t:i:~"i·"~~\ ....~', <.i'~Ci:' :<' -,-'u ,": ,J'i:' ~~'i'\l.~..:.., 't;:~t.: ~.;i" .,:! .;;Z), :::-'.,/ ,i'iJ' , ~ ',:~,:~'" ,~t,;

" .. ~ocu,~ento públic'o falsificado perànte~sse QLJlz?,i'estamosrii,esteat9 providenêiandoirªU,i,

comunicação dessa conduta fraudulenta a Vossa Exc~lência para asp~ovidências legais

que julgar caQívE3isao caso e informando Ç1ue!aempre;;ªi:/,~DVICE NE;T E3,us,iness
, I:~ .•..:( ,',;'-'+\ ';'{, ~" _ t, ,'~ '.:'~,,:"'-,"":,,,,':';,'. t '.i; ;." "

Serviços e Publicidade LTDA" requereu no INPI em 01/08/2000;" porCintermé.diódo seu

advogado acima referido, apenas um pedido de registro da marca ADVICE, que se

encontra ainda em andam'ento sob ó n.O823142566. ~, <
, '

~.

"e

Por fim, como o INPI não possui poder de Polícia para coibir práticas como as que

ora' se apresentam, informamos que, em paralelo, estamos comunicando o referido fato

ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público Federal, à Superintendência da

Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro e à Ordem dos Advogados do Brasil - seç~2

RJ, para que sejam tomadas as providênciascabíveis no âmbitodaquelas InstilUiçõií

2
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Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração e nos

colocamos à inteira disposição desse Juízo, informando, ainda, com vista a imediatos

contatos que julgar pertinente, o telefone e endereço desta Procuradoria: O XX 21 2206

3207 - Praça Mauá, n.o 07 - 13° andar - Centro - Rio de Janeiro - CEPo 20.081.240.

OB?j: Em anexo,ejlCaminhamos cópia dos següintes documento~~
;.~,. ~ . .Ij J::'," .;:

1- Cópia da d~~úncia apresentadas ao INPI;,·
2- cópia do expediente exarado pela Dir.etoriaw'~ cas'deste Instítuto;"e

I J/~~'!: 3- cópia autenticadadQ processo 8231fl2566 .' ., I" .." ....

,:;. , .,;." -. '"." .,','c', '., .. ,,) ",'- ",'. ,·f '... ,,''i'
:.:; ;V~f.}.,f. , •. 7I'~; . 'i' !. ';, ~~. ' ... ,,; •• :i ..; ! ;'t:,~; "i // ,.:- ~..' ;~.; . 'i,,":;:: i~~ a .
. ~l i. ,... :t~'~·~},_.~:.'i..' . ~ :í:..;,·,',: :! '! •.'1•••..., '" :~:;.;~~1.;

4,\ .("
'1:~~J

: ;1",

·t .. ~~.

'~.I .••••• ' "".

Ricardo Luiz Sichel
Procúradof~Geiàl'do INPI"
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL-INPI
Divisão de Consultoria

ReL: Processo n° 52400.002623/2002 Em I 11]0/2002

Acordo com o PARECER/INPI/PROC/DICONS/no 053/2002.

À consideração do senhor procurador-geral.

•.i .. ' "

, .
l''';;:''

" r·, ,
~. 0',

.' . ~~ ·.r:'h'
Mauro S ré Maia" '

I.• Procurador Federal 'i: <

Chefe da Divisão de Consultoria
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AI>VOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL-INPI
Divisão de Consultoria

Ref.: Processo nO 52400.002623/2002 Em 11/10/2002

l

B

Acordo como ·PARECERlINPIIPROC/DICONS/n° 053/2002.

À consideraçã<ü do senhor procurador-geral.

'"~:í/c~'
Procurador Federal

Chefe da Divisão de Consultoria

~e~&a,
A ?re,u~

\LQ. [lüfot.
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